
INDICAÇÃO Nº 
2471
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude a implantação do Programa Vida ativa no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O Vereador, Rogério Cesar Sacoman, solicita a implantação do Programa VidAtiva no município de Adamantina. Considerando os benefícios à saúde que são proporcionado pelas atividades físicas aos idosos e, ressalta, que o Programa visa o idoso de baixa renda e vulnerabilidade social, que tenha prescrição médica, indicada de atividade física como medida preventiva ou curativa e concede benefício financeiro, através de cartão magnético vinculado ao pagamento de academia e clubes previamente cadastrados, no valor de R$ 57,00.

Destaca a importância da implantação do Programa VidAtiva no município de Adamantina, considerando sua população idosa (60 ou mais) representar 19,41% da população, superior aos percentuais do Estado(13,19%) e de sua Região Administrativa (17,62%).

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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